
SERVIÇO PUALrcO FEOERÀL
CONSELHO RÊGIONAL DE ÉNGENHARIA E AGROXOMIA DO ESÍADO OO ATiAZO}IAS - CREÀA

PORTARIA 7 4 / 2O2O-G? I CREA-AM

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOTIIA DO ESTADO DO AI.iAZONAS,
Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES, Ph.D, no uso de suas
atribuiçóes que lhe são conferidas pelo artigo 98, incisos I do
Regimento I nterno do Crea-AM.

CONSIDERANDO o teor do M€m.122I2O20-GERH/CREA-
Altl, datado de t3/7/2020.

COi{SIDERANDO o retorno das atividades presenciais deste
Conselho, medidas de proteção serão adotadas com o intuito de conservar a integridâde de
todos os colaboradores.

RESO LV E:

I - DETERMINAR o uso de equipamentos e medidas
preventivas dê acordo com as principais autoridades de saúde.

Il - DETERMINAR o uso obrigatório de equipamentos de
proteção individual como mascaras, luvas, etc. (em especial àqueles colaboradores que
lidam diretamente com o atendimento);

III - DETERMINAR que os colaboradores deste Conselho
busquem higienizar constantemente as mãos e evitem leva-las ao rosto.

IV - DETERTIINAR que o âtendimento aos clientes e na
convivência com os demais colaboradores busquem manter o distanciamento mínimo de
1(um) metro.

V - DETERMINAR que os colaboradores deste Conselho
higienizem seus objetos pessoais (celulares, relógios, canetas, etc).

Vl - DETERMINAR que o consumo de alimentos nêste
Conselho esteja sempre acompanhado de embalagens descartáveis.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CREÂ.AM em Manaus, 13

Á-+--à4
,

Eng. Civ. ARLINDO PIRES LOPES, Ph,D.
Presidente do Crea-AM, em exercício
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de julho de 2020.


